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Resolução 34/97

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da
Portaria no 185-P, de 24/08/93, reumda ordinariamente em Vitória na data de
05 de dezembro de 1997.

RESOLVE:

Artigo Io - Aprovar a celebração de convênio entre o município de Vila
Velha, o Ministério da Saúde e a Fundação Nacional de Saúde para a
implantação.do projeto Programa Saúde Mental do município de Vila Velha.

NÉLIO
Presidente

Vitória (ES), 12 de dezembro de 1997.
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